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Cria cargos no Quadro do Segundo Tri
bunal de Alçada Civil 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 

Artigo 1 ? — Ficam criados no Subquadro de Cargos 
Públicos do Quadro da Secretaria do Segundo Tribunal de 
Alçada C i v i l 35 (trinta e cinco) cargos de Assistente Jurí
dico, na Tabela I (SQC-I), enquadrados na faixa 28 e des
tinados aos Gabinetes dos Juízes. 

Artigo 2? — A cada Juiz titular corresponderá 1 (um) 
Assistente Jurídico. 

Artigo 3? — O provimento dos cargos será feito em 
comissão e em caráter transitório, por indicação do juiz 
interessado ao Presidente do Segundo Tribunal de Alçada 
C i v i l . 

Parágrafo único — É vedada a nomeação de cônjuge, 
de afim e parente em linha reta ou colateral, até o 3? (ter
ceiro) grau, inclusive, de qualquer integrante do Poder Ju
diciário do Estado. 

Artigo 4? — O prazo de validade da nomeação é de 
2 (dois) anos consecutivos, permitida, por indicação do 
juiz interessado, a recondução por igual período. 

Parágrafo único — O prazo fixado neste artigo não im
pede a livre exoneração, no interesse do Tribunal, a qual-. 
quer tempo. 

Artigo 5 ? — São requisitos para a nomeação de Assis
tente Jurídico: 

a — ser bacharel em Direito^ com diploma registrado; 
b — ter idoneidade intelectual geral, além da especí

fica em Direito, atestada por diretores ou professores que 
acompanharam o candidato na vida acadêmica; 

c — gozar de sanidade física e mental para o exercí
cio do cargo; 

d — estar em dia com as obrigações perante o Servi
ço Militar e a Just iça Eleitoral. 

Artigo 6? — Compete aos Assistentes Jurídicos pres
tar colaboração de natureza jurídica aos juízes, em seus 
Gabinetes, com o objetivo de fornecer-lhes subsídios pa
ra o julgamento dos processos distribuídos. 

Artigo 7? — O nomeado ficará impedido para o exer
cício da advocacia. 

AGENDA DO GOVERNADOR 

Dia 24 de dezembro — Terça-feira 

9h Secretár io do Governo, Dr. C l á u d i o Ferraz de Alvarenga. 
9h30 Secretár io da S a ú d e , Dr. Nader Wafae, e Presidente do 

Hospital S ã o Paulo, Dr. Manuel Lopes dos Santos. 
10h30 Secre tár io de Planejamento e G e s t ã o , Dr. Eduardo Maia 

de Castro Ferraz. 
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Circula com esta edição um suplemento da Secretaria da Fazenda conten
do a Resolução SF-60, que dispõe sobre valores do IPVA. 

Artigo 8? — Nos Gabinetes dos Juízes o Assistente Ju
rídico prestará serviços diretamente sob as ordens e su
pervisão do juiz a que servir, ficando sujeito ao regime 
geral de ponto. 

Artigo 9? — Ficam extintos os 5 (cinco) cargos de Au
xiliar de Gabinete, criados pela Lei Complementar n? 142, 
de 3 de agosto de 1976. 

Artigo 10 — As despesas resultantes da execução des
ta lei correrão à conta das verbas próprias do orçamento 
vigente, complementadas, se necessário. 

Artigo 11 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispos ições em contrário,, exce
to em relação ao artigo 9?, cujas extinções de cargos so
mente se consumarão com a posse dos Assistentes 
Jurídicos dos respectivos gabinetes. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 1991. 
LUIZ A N T O N I O FLEURY FiyjP 
Frederico Mathias Mazzüccfcelli 
Secretário da Fazenda ^ 
Miguel Tebar Barrionuevo jjEi 
Secretário da Administração e " 
Modernização do Serviço Público 
Educjfào Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento 

e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Tecnica-Legislativa, aos 23 de 

dezembro de 1991. 

LEI N? 7.644, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
Introduz alterações na Lei n? 6.606, de 
20 de dezembro de 1989, modificada 
pela Lei n? 7.002, de 27 de dezembro 
de 1990, que dispõe a respeito do Im
posto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores 

0 G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1 ? — Passam a vigorar com a seguinte redação 

os dispositivos adiante enumerados da Lei n? 6.606, de 
20 de dezembro de 1989, alterada pela Lei n? 7.002, de 
27 de dezembro de 1990. 

1 — os §§ 1?, 2? e 4? do artigo 6?: 
" § 1 ? — A Tabela deverá ser divulgada no mês de ou

tubro, para vigorar no exercício seguinte. 
§ 2? — Para a fixação dos valores serão observados 

os preços médios de mercado vigentes no mês de se
tembro. 

§ 4? — Os veículos com mais de 10 (dez) até 20 (vin
te) anos de fabricação terão, observado o "caput" deste 
artigo, como valor venal, 90% (noventa por cento) do va
lor venal do veículo fabricado no ano imediatamente pos
terior."; 

II — o artigo 7?: 
"Artigo 7? — A alíquota do imposto, calculada sobre 

o valor venal é: 
I — 5,0% (cinco por cento) para embarcações , aero

naves e automóveis de esporte e de corrida; 
II -— 4,0% (quatro por cento) para automóveis de pas

seio e camionetas de uso misto; 
III — 3,0% (três por cento) para automóveis de pas

seio, de esporte e de corrida, e camionetas de uso misto, 
movidos exclusivamente a álcool; 

IV — 2,0% (dois por cento) para qualquer outro veí
culo inclusive motocicletas e ciclomotores; 

V — 1,5% (um e meio por cento) para os veículos de 
carga, categoria caminhões com capacidade superior a 1 
tonelada; 

VI — 6,0% (seis por cento) para automóveis de pas
seios movidos a 4 'diesel" ; 

VII — l,0%Xum por cento) para qualquer veículo in
dicado nos incisos precedentes com mais de 20 (vinte) 
anos de fabricação, excetuando-se as aeronaves."; 

III — o artigo 12: 
'Art igo 12 — O imposto será devido anualmente e 

cobrado: 
I — Para qualquer veículo, excetuando-se os do inci

so II, no 10? dia útil do mês de fevereiro; 
II — Para os veículos de carga, categoria caminhões, com 
capacidade de carga superior a 1 tonelada, no 10 V dia útil 
do mês de abril, corrigido monetariamente. 

§ 1 ? — O imposto poderá ser pago em 3 (três) parce
las, mensais, e iguais corrigidas monetariamente, desde que 
a primeira seja paga no seu vencimento nos seguintes 
prazos. 

1 — Para os veículos enquadrados no inciso 1 deste 
artigo no 10? dia útil dos meses de janeiro, fevereiro e 
março; 

2 — Para os veículos enquadrados no inciso II deste 
artigo no 10? dia útil dos meses de março, junho e se
tembro. 

§ 2? — O imposto integralmente pago até o 10? dia 
útil do mês de janeiro beneficiar-se-á de desconto da or
dem de 20% (vinte por cento). 

§ 3? — A correção monetária será determinada me
diante a multiplicação da parcela devida pelo coeficiente 
obtido com a divisão do valor nominal reajustado de uma 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo — UFESP, no mês 
em que se efetivar o pagamento, pelo valor da mesma 

tUFESP no mês de janeiro do mesmo ano."; 
! ¥ * — o "caput " do artigo 19: 

"Artigo 19 — Verificada qualquer infração à legisla
ção atinente ao imposto, exceção feita ao § 2? do artigo 
15, será lavrado Auto de Infração e Impos ição de M u l t a " ; 

V — o § 5? do artigo 16: 
" § 5? — O Cadastro de Contribuintes do IPVA terá 

seu uso franqueado aos órgãos públicos estaduais e mu
nic ipa i s " ; 

VI — o inciso I do artigo 20: 
"I — de 50% (cinqüenta por cento), dentro do prazo 

de 30 (trinta) dias contados da notificação da lavratura do 
Auto de Infração e Impos ição de Multa." . 

Artigo 2? — Ficam acrescentados à Lei n? 6.606, de 
20 de dezembro de 1989, alterada pela Lei n? 7.002, de 
27 de dezembro de 1990, os seguintes dispositivos: 

I — ao artigo 6?, o § 5?: 
'§ 5? — O valor venal dos veículos com mais de 20 

(vinte) anos de fabricação será idêntico ao valor venal do 
veículo com 20 anos de fabricação." ; 

II — ao artigo 13, o parágrafo único: 
"Parágrafo único — O pagamento do imposto deverá 

ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data 
de aquisição." ; 

III — ao artigo 14, o § 2?, passando o parágrafo úni
co a § 1?: 

" § 2? — Deixando de preencher as condições exigi
das para a imunidade, i senção ou dispensa, o valor venal 
do veículo, para efeito de pagamento do imposto, obser
vado o disposto no artigo 13, deverá ser corrigido mone
tariamente."; 

IV — ao artigo 15, o § 2?, passando o parágrafo úni
co a § 1?: 

" § 2 ? — A regularização da transferência do veículo, 
perante o Departamento Estadual de Trânsito — D E T R A N , 
deverá ser efetuada no prazo de 30 (trinta) dias a partir 
da data da a l i e n a ç ã o " ; 

V — ao artigo 16, o § 6?: 
" § 6? — Os contribuintes não podem embaraçar a 

ação fiscalizadora e, mediante notificação escrita, são obri
gados a exibir, em prazo não inferior a 30 (trinta) dias, os 
documentos, guias, impressos e arquivos magnéticos re
lacionados com o imposto e a prestar informações solici
tadas pelo fisco."; 

VI — ao artigo 18, os incisos V, VI e VII e os §§ 2?, 
3? e 4?, passando o parágrafo único a 1?: 

" V — falta de regularização da transferência do veí
culo perante o Departamento Estadual de Trânsito — DE
T R A N : 1% (um por cento) do valor venal do veículo; 

VI — não prestar informações solicitadas pelo fisco: 
10 (dez) UFESPs; 

VII — não exibição de documentos, guias, impressos 
e arquivos magnéticos : 10 (dez) UFESPs. 

§ 2? — A multa, excetuando-se a prevista no artigo 
17, não pode ser inferior a 5 (cinco) UFESPs. 

§ 3? — Para cálculo das multas baseadas em UFESPs 
— Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, deve ser con
siderado o valor desse título no mês anterior em que te
nha sido lavrado o auto de infração. 

§ 4 ? — Sujeitar-se-ão também à multa prevista no in
ciso IV os que, tendo conhecimento do fato, conservarem, 
por mais de 8 (oito) dias, documento de recolhimento 
adulterado ou falsificado ou requerimentos de imunida
de ou isenção fraudulentos, sem a adoção de providên
cias perante a autoridade competente"; 

VII — ao artigo 19, o § 3?: 
" § 3? — A cobrança da multa prevista no inciso V do 

artigo anterior é de competência do Departamento Esta
dual de Trânsito — D E T R A N . " 

Artigo 3? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1 ? de janeiro 
de 1992. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 1991. 
LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO . 
Frederico Mathias Mazzuccbelli 
Secretário da Fazenda 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Tecnico-Legislativa, aos 23 d ^ 

dezembro de 1991. 


